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ESTADO DO PARANÁ

courssÃo DE JUSTrÇe e neoeçÃo

PARECER N' 219, de 20L7.

EMENDA AO PROJETO DE LEI No 119 DE 2017.

PROPONENTE: Josué de Souza/PTC
mara

RELATOR: Fernando Hallberg/PPl

EMENTA: Modifica o caput e o parâgrafo único do arigo 2" do Ptoieto de Lei 119, de 2017

PARECER revonÁvpr-.

r - FUNDAMeNTIçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

A emenda 1 ao projeto de Lei 119 de 2077 qrc institui em âmbito do Município de Cascavel "O Projeto

Domingo Feliz" e dá outras proüdências, tem poÍ finalidade modificar o caput e o parâgrafo único do artigo 2o do

Projeto de Lei 119.

Que passa a tet 
^ 

segünte redação:

"Art. 2o Para atender ao projeto previsto flo capilt do artigo 1o, será utihzada a Avenida Brasil, no ttecho

compreendido entre a Rua Sete de Setembro até a Rua Carlos Gomes".

"Parâgtafo úruco. O trecho da Âvenida Brasil previsto no caput, serâ fechado paru trâfego de veículos automotores

aos domingos, no horário compreendido das 14 horas às L8 horas".

No que t^flge a iniciativa a emenda não encontra impedimentos, o artigo 30 inciso I da teferida Lei Maior

dispõe que tem os municípios autonomia quando se tratâ de assuntos de interesse local, bem ainda, os artigos 108

e 109 da Lei Orgânica do nosso Município dispõem a respeito do incentivo as atividades desportivas.

Nesse sentido, pode a emenda ttatar d^ delimitação do perímetro das Ruas utiJizadas, bem como sobre o

melhor horário para que atenda sempre ao Interesse Público.
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Àssim, no aspecto de iniciativa e competência, a flormatização pÍoposta respeita os limites Constitucionais,

legais e técnicos.

Deste modo, após ponderar ar.r.atétia como Relator nos termos dos artigos 37 inciso IV e attigo 38 capat, ambos

do Regimento Interno, não verifico impedimentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto

revonÁver.

rr- voro oe courssÃo
A Comissão de Justiça e Redação por meio dos

opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao projeto de Lei.

Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

.r-,-{.mJ
Hallberg/PPL'

IAê
Sam /PSDB

Presidente Relator

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 30 de outubro de 2017.
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